
 

 

GABINETE VEREADORA TATIANA NASCIMENTO 

 
 

 PROJETO DE LEI Nº ____ DE 18 DE MARÇO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE O SEPULTAMENTO DE CÃES E GATOS EM SEPULTURAS, 

LÓCULOS, GAVETAS, CARNEIROS OU LOCAL ESPECÍFICO NOS 

CEMITÉRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO-SP. 

  

 
ART. 1º: Fica autorizado o sepultamento de cães e gatos em sepulturas, gavetas, lóculos, 

carneiros ou local específico nos cemitérios públicos do Município de Cruzeiro, cujas concessões 

pertençam às suas famílias. 

 

§ 2º: O sepultamento destina-se, prioritariamente, a cães e gatos de estimação da família do 

concessionário de sepultura, gaveta, lóculo, carneiro ou local específico em cemitério público 

municipal. 

 

ART. 2º: Fica instituída a Guia de Autorização para Liberação e Sepultamento de cães e gatos, 

sendo competente para sua emissão a administração do cemitério municipal. 

 

§ 2º: Serão autorizados sepultamentos em sepulturas, gavetas, lóculos e carneiros desde que 

sejam todos de concessão perpétua. 

 

§ 3º: Os restos dos animais sepultados somente poderão ser retirados dos respectivos locais de 

sepultamento após decorridos, no mínimo, dois anos da data em que foi efetuado o 

sepultamento. 

 

ART. 3º: As despesas da emissão da Guia de Autorização para Liberação e Sepultamento de 

Animais Domésticos, bem como as despesas do sepultamento, serão de responsabilidade do 

tutor e/ou responsável pelo animal. 
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ART. 4º: O sepultamento de cães e gatos nos cemitérios públicos municipais de Cruzeiro 

somente poderá ser levado a termo mediante seu acondicionamento apropriado. 

 

ART. 5º: Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

ART. 6º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 18 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Vera. TATIANA NASCIMENTO – PSD 

 

José Marcos de Paiva Branco – Babu Branco 

Vereador – PSD 
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